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EDITAL nº094 /2025, DE 01 DE ABRIL DE 2025
Referente ao Edital nº 001 de 06 de janeiro de 2025.

A DIRETORA GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS ALEGRETE DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar),
nomeada pela Portaria Eletrônica nº 225, de 31/01/2025, publicada no DOU de
03/02/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado Preliminar
do mês de março de 2025, referente à concessão de vagas e cadastro reserva de
estudantes dos Cursos Integrados, Subsequentes e de Graduação na Moradia
Estudantil 2025 do IFFar - Campus Alegrete, em fluxo contínuo.

1. RESULTADO PRELIMINAR

1.1 Relação de estudantes classificados, referente ao mês de março de 2025, para a
Moradia Estudantil dos Cursos Integrados:

MORADIA FEMININA

Estudante Resultado Observação

LINDICY GABRIELE MENDES MARQUES DEFERIDA

MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA DEFERIDA

MORADIA MASCULINA

Estudante Resultado Observação

HEITOR OSSIS SILVEIRA PRESTES DEFERIDA

1.2 Relação de estudantes suplentes (cadastro reserva), referente ao mês de janeiro
de 2025, para a Moradia Estudantil dos Cursos Integrados, em ordem de
classificação:

MORADIA MASCULINA

Estudante Resultado Observação

HENRY GABRIEL ALVES DA CRUZ DEFERIDA 1° aguardando vaga
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1.3 Relação de estudantes classificados, referente ao mês de março de 2025, para a
Moradia Estudantil dos Cursos de Graduação:

MORADIA MASCULINA

Estudante Resultado Observação

GABRIEL MEDEIROS DA SILVA DEFERIDA

PEDRO AMARO DA ROSA VAQUIERO DEFERIDA

MORADIA FEMININA

Estudante Resultado Observação

EVELIN PRADE ALVES DEFERIDA

Alegrete, 01 de abril de 2025.

Mirian Marchezan Lopes
Diretor Geral Pro Tempore
Port. eletrônica nº 225/2025


